
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança

                                                                                                     

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº   , DE 2025
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros)

 

Solicita  ao  Ministro  da  Fazenda,  Sr.
Fernando Haddad, esclarecimentos sobre a
suspensão  dos  financiamentos  do  Plano
Safra 2024/2025 e seus impactos no setor
agropecuário.

 

Senhor Presidente,

Requeiro, com base nos arts. 50, § 2º, e 70 da Constituição Federal e na

forma dos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que

sejam solicitadas ao Ministério  da Fazenda as seguintes informações acerca da

suspensão dos financiamentos do Plano Safra 2024/2025:

1. Qual  a  justificativa  para  a  suspensão dos  financiamentos  rurais  do

Plano Safra 2024/2025, considerando que o programa foi anunciado

com orçamento definido e divulgado pelo próprio governo há poucos

meses?1

2. O  Ministério  da  Fazenda  subestimou  os  custos  da  subvenção

econômica ou  houve erro  na  previsão  orçamentária?  Quais  fatores

específicos levaram ao aumento “relevante” dos gastos mencionados

no Ofício Circular SEI nº 282/2025/MF?

1 https://hubdocafe.cooxupe.com.br/governo-federal-lanca-plano-safra-2024-2025-com-r-40059-bi/
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3. Considerando que o Plano Safra é uma política essencial para o setor

agropecuário e para a economia do país, por que o governo optou por

suspender  os  financiamentos  rurais  enquanto  continua  ampliando

gastos em outras áreas menos estratégicas2?

4. O  governo  prevê  alguma  solução  emergencial  para  mitigar  os

impactos dessa suspensão nos produtores rurais que já planejavam

suas  safras  com  base  no  crédito  disponibilizado?  Há  previsão  de

retomada das contratações antes da aprovação da LOA 2025?

5. O  Ministério  da  Fazenda  realizou  alguma  consulta  prévia  com

representantes do setor agropecuário antes de decidir suspender os

financiamentos? Caso negativo, por que essa decisão foi tomada sem

diálogo com os principais afetados?

6. Considerando que a suspensão das contratações de financiamentos

rurais  subvencionados  impacta  diretamente  pequenos  e  médios

produtores, qual será o impacto estimado dessa medida na produção

agropecuária e no abastecimento de alimentos no Brasil? O governo

realizou algum estudo prévio sobre isso?

7. A suspensão das operações do Plano Safra decorre de um possível

descumprimento da meta fiscal ou da necessidade de readequação do

orçamento para cobrir gastos do governo em outras áreas?

8. O Ministério da Fazenda considera essa suspensão um precedente

perigoso para a credibilidade do Plano Safra? Como o governo espera

que os produtores rurais e investidores do setor agropecuário confiem

em seus anúncios futuros, se os financiamentos podem ser suspensos

a qualquer momento?

9. Quantos produtores rurais já tiveram financiamentos aprovados, mas

ainda  não  contratados,  e  foram  diretamente  prejudicados  pela

2https://revistaoeste.com/politica/lula-aumenta-gastos-com-cartao-corporativo-e-mantem-sigilos-de-
100-anos/
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suspensão?  Qual  o  valor  total  desses  contratos  que  ficarão

represados?

JUSTIFICAÇÃO

O  Plano  Safra  é  o  principal  instrumento  de  financiamento  da  produção

agropecuária no Brasil, sendo essencial para garantir a competitividade do setor e a

segurança alimentar do país. Ocorre que, sem justificativas detalhadas, o governo

anunciou  suspensão  repentina  das  contratações  de  financiamentos  rurais

subvencionados no âmbito do Plano Safra 2024/2025, conforme descrito no Ofício

Circular  SEI  nº  282/2025/MF.  Meses  atrás  o  programa  foi  anunciado  com  um

orçamento previamente definido, mas agora se vê interrompido.

A medida atinge diretamente pequenos e médios produtores, que dependem

desses  financiamentos  para  custear  insumos,  equipamentos  e  investimentos

produtivos,  comprometendo  o  planejamento  da  safra.  A  consequência  será  a

redução da produção agrícola e aumento dos custos de produção, prejudicando não

apenas os agricultores,  mas toda a cadeia produtiva e o abastecimento interno.

Além disso, o agronegócio é um dos pilares da economia nacional, e a falta de

previsibilidade nos incentivos ao setor pode afastar investimentos e comprometer a

competitividade do Brasil no mercado global.

Diante da gravidade da situação, o presente Requerimento de Informação

solicita ao Ministério da Fazenda esclarecimentos sobre os motivos da suspensão

dos financiamentos do Plano Safra 2024/2025, seus impactos no setor agropecuário

e as medidas que estão sendo adotadas para evitar prejuízos aos produtores e à

economia do país.
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Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2025.

 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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